
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

N.º 52 / 2023  
Processo Nº 2023/150.10.701/14  

 

José Manuel Lucas Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, 
 

Torna público que: 
 

Em cumprimento do estipulado no artigo 56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, em 

sua Reunião Ordinária realizada no dia 15 de junho de 2023, na Sala de Sessões dos Paços do Município, tomou as 

deliberações abaixo indicadas e referentes à seguinte ordem de trabalhos:  ---------------------------------------------------  

Período Antes da Ordem do Dia – Assuntos gerais de interesse do Município --------------------------------------------------  
Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
I – ADMINISTRAÇÃO GERAL, GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  ---------------------------------  
1. ADMINISTRAÇÃO GERAL  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Informações do Senhor Presidente da Câmara; ------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Legislação;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 Plano Municipal De Emergência E Proteção Civil: ----------------------------------------------------------------------------------  
1.4 CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
1.4.1 Terras do Infante – Associação de Municípios – Ordenação Heráldica do Brasão e Bandeira da Associação de 
Municípios Terras do Infante;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.2 Federação de Caçadores do Algarve – Campeonato Nacional de Tiro aos Pratos e Taça de Portugal de Santo 
Huberto da CNCP – Pedido de apoio;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.4.3 Junta de Freguesia de Bordeira - Apoios Financeiros – 2023;  ----------------------------------------------------------------  
1.4.4 Junta de Freguesia de Aljezur – Gestão, Manutenção e Conservação do Polidesportivo de Aljezur – 
Revogação do Contrato de Delegação de Competências;  ----------------------------------------------------------------------------  
1.4.5 AMAL – Comunidade Intermunicipal do Algarve – Plano Intermunicipal de Transporte Escolar – Minuta de 
Acordo de transferência de Competências para a AMAL; ----------------------------------------------------------------------------   
2. GESTÃO FINANCEIRA  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Resumo Diário da Tesouraria;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. OBRAS PARTICULARES  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Maria Pacheco Águas de Oliveira dos Santos Batista e Outros – Certidão de compropriedade - Prédio Misto- 
Casa Nova dos Cascalhos - Rogil;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Carlos Manuel Carvalho da Silva – Certidão de compropriedade - Prédio Rústico – Abris - Aljezur;  
1.3 Sudomonte – Mediação Imobiliária, Lda – Constituição de Propriedade Horizontal – Igreja Nova - Aljezur;  ------  
1.4 Maria Teresa Costa Florindo Rodrigues – Constituição de Propriedade Horizontal – Rua do Barranco e Rua do 
Retiro – Odeceixe;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5 Lovpreet Randhawa e Eva Randjawa – Alteração de Caminho Público – Seiceira - Aljezur;  ----------------------------  
1.6 James Michael Keyes – Prorrogação de alvará de licença de obras – Vale da Telha – Setor J – Lote 161;  ----------  
1.7 Luís Manuel e Sá Esteves e Outros – Apresentam minuta de contrato a estabelecer com o município, no 
seguimento do PIP nº. 2831/2023; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.8 Projeto de Alteração do Loteamento Municipal dos Malhadais – Odeceixe; -----------------------------------------------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO  -----------------------------------------------------------------------------------------------------  



1.1 Lote 12, Lda. – Lote 12 – 1ª. Fase da ZIF – Zona Industrial de Feiteirinha – Incumprimento de prazos;  -------------  
2. SAÚDE  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Incentivo à Fixação de Médicos na UCSP de Aljezur;  -----------------------------------------------------------------------------  
3. AÇÃO SOCIAL  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1 Programa Abem – Rede Solidária do Medicamento – Processo GAS 521;  --------------------------------------------------  
3.2 Protocolo de colaboração com a Conferência da Nossa Senhora D`Alva, no âmbito do apoio às famílias social e 
economicamente desfavorecidas e Medida 5 das Ações Suplementares no âmbito da Ação Social – Relatório e 
Proposta;  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4. ASSOCIATIVISMO  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.1 Comemorações do 25 de Abril no Rancho Folclórico Amador do Rogil – Reforço de verba;  ---------------------------  
4.2 Apoio ao Associativismo - Candidaturas;  --------------------------------------------------------------------------------------------  
5. EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
5.1 Protocolo para o Desenvolvimento de Medidas de Apoio à Família, no Âmbito do Programa Escola a Tempo 
Inteiro – Proposta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
6. DESPORTO E TEMPOS LIVRES ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
6.1 Programa Municipal de Atividades Lúdicas e de Animação – “Férias Ativas 2023” – Proposta; -----------------------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
   

Período Antes da Ordem do Dia 
ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO: - Pelo Senhor Presidente da Câmara, foram prestadas as 
seguintes Informações: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Em relação às questões colocadas pelos Senhores Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores - Renascer, na 
reunião de Câmara realizada em 1 de junho de 2023, passo a esclarecer: -----------------------------------------------------  
- Em relação à questão levantada sobre os rádios, informa-se:  Foram adquiridos 11 terminais rádio de tecnologia 
trunking digital TETRA, com teclado alfanumérico, com o software, aplicativos (hardware) e licenças necessárias 
às funcionalidades, programação e chaves de encriptação dos equipamentos, bem como dos respetivos 
acessórios, destinados ao uso nas comunicações rádio operacionais dos elementos do SMPC, no âmbito do 
Sistema Integrado de Redes de Emergência e Segurança de Portugal (SIRESP).  -----------------------------------------------  
Destes 11 equipamentos, 10 são terminais rádios portáteis e 1 rádio móvel em mala de transporte com a função 
de repetidor e reforço das comunicações em zonas em que não existe cobertura de rede SIRESP (Zonas Sombra). 
O Município de Aljezur, através do seu Serviço Municipal de Proteção Civil, tem de garantir a operacionalidade e 
sustentação em caso de situações de emergência e catástrofe e não dispunha de equipamentos de comunicação 
(rádio) que permitissem a comunicação entre os elementos os diversos agentes de proteção civil. Esta aquisição é 
especialmente relevante porque, sendo a rede SIRESP a rede de excelência a nível nacional para comunicar e que 
permite manter as comunicações em qualquer circunstância, entre as mais diversas entidades que concorrem 
para a resposta em termos de proteção civil, permitir e garantir a operacionalidade do em resposta a situações de 
emergência ou catástrofe. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Em relação às últimas duas perguntas sobre a aquisição de viaturas, informa-se que: - A viatura Ford Raptor 
custou 49.880,00 + IVA à Entidade - Ambienti D'Interni Unipessoal, Lda, através de um concurso público e ainda as 
4 viaturas Dácia foram adjudicadas à entidade Ambienti D'Interni Unipessoal, Lda, através de concurso público. 
Em relação às várias perguntas, dúvidas, insinuações, e comunicado do “Renascer”, com o título “Que negócios 
são estes?”, onde o “Renascer” tenta passar a mensagem de que o processo lesa a Autarquia e o Erário Público, 
convém esclarecer, que sempre se adquiriam viaturas novas e usadas, por vários preços e processos, e que mais 
uma vez o processo é claro e transparente, e que os Senhores Vereadores têm acesso ao mesmo, se assim 
entenderem, aliás ele é público. Mais uma vez o “Renascer”, quer fazer passar uma mensagem, incorreta, 
deturpada e pensando que enganam os mais desatentos. Reafirmo que, o interesse publico não foi colocado em 
causa, com a aquisição de viaturas novas e usadas, antes pelo contrário, dotamos os vários serviços com 
condições dignas de trabalho e pela primeira vez todas as viaturas do município estão devidamente identificadas, 
mesmo as alocadas ao Executivo. E em breve será apresentada proposta de normas de utilização das viaturas 
municipais, que esta a ser trabalhada, como nunca aconteceu no passado. ----------------------------------------------------  
- A revista municipal, tem um custou 13.731,00 + IVA, as três edições, de 2.500 exemplares cada edição, 1ª edição 
- maio de 2023; a 2ª edição - julho de 2023 e a 3ª edição - outubro de 2023. --------------------------------------------------  
- Fomos recebidos em reunião, a Câmara Municipal e a Casa da Criança de Rogil, em Lisboa no dia 6 de junho, 
com a Senhora Secretaria de Estado da Inclusão, Ana Sofia Antunes, sobre a matéria da ULDM de Aljezur, situação 



que este executivo tem vindo a trabalhar afincadamente com a Direção da IPSS Casa da Criança, na procura de 
soluções junto à tutela. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Após várias missivas e muita insistência junto às infraestruturas de Portugal, fomos informados que irão ser 
iniciados os trabalhos de manutenção e reabilitação, na Ponte de Aljezur, entre os dias 13 de Junho e 7 de Julho. -  
- Será inaugurado no dia 24 de junho, pelas 18.30 horas, um Mural “Heróis da Pandemia”, como homenagem a 
todos os que sofrem e enfrentaram a Pandemia, esta será uma pequena, mas justa homenagem a toda a 
comunidade de Aljezurense e a todos os que nos vários patamares de responsabilidade, enfrentaram um dos 
maiores desafios da vida em Sociedade.  -------------------------------------------------------------------------------------------------   
- Esta terminada a intervenção na Ribeira de Aljezur, na foz da Praia da Amoreira; -------------------------------------------  
- Na consequência dos trabalhos desenvolvidos, no âmbito da Proteção Civil Municipal, e dos documentos de 
planeamento nomeadamente o PM Defesa da Floresta e do PM Emergência e Proteção Civil, o Município de 
Aljezur, viu o seu esfoço e reconhecimento com o prolongamento até 2030 de Município Resiliente, atribuído 
pelas Nações Unidas.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:  ----------------------------------------------------  
UM PONTO DOIS – LEGISLAÇÃO: - Não foi apresentada legislação, neste ponto da ordem de trabalhos. --------------    
UM PONTO TRÊS – PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO CIVIL: - No seguimento da emissão de 
parecer favorável ao Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil, por parte da Autoridade Nacional de 
Emergência e Proteção Civil (ANEPC), e nos termos do número 2 do artigo 5º, da Lei número 65/2007, de 12 de 
novembro, na sua redação atual, bem como, da Comissão Municipal de Proteção Civil de Aljezur, e face ao teor 
constante na informação número 8203, datada de 09 de junho de 2023, do Serviço Municipal de Proteção Civil, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o Plano Municipal de Emergência e Proteção Civil, cujo documento 
depois de rubricado fica apenso à presente ata dela fazendo parte integrante, e submeter o mesmo à aprovação 
da Assembleia Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO – CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------   
UM PONTO QUATRO PONTO UM – TERRAS DO INFANTE – ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS – ORDENAÇÃO 
HERÁLDICA DO BRASÃO E BANDEIRA DA ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS TERRAS DO INFANTE: - Foi presente o 
email registado no sistema informático MGD sob o número 7954, em 29 de maio de 2023, da Terras do Infante – 
Associação de Municípios, em que envia para conhecimento o parecer número 006/2021 da Comissão de 
Heráldica, relativo à Ordenação Heráldica do Brasão e Bandeira da Associação de Municípios Terras do Infante. ---  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO DOIS – FEDERAÇÃO DE CAÇADORES DO ALGARVE – CAMPEONATO NACIONAL DE 
TIRO AOS PRATOS E TAÇA DE PORTUGAL DE SANTO HUBERTO DA CNCP – PEDIDO DE APOIO: - Retirado da 
ordem do dia. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO TRÊS – JUNTA DE FREGUESIA DE BORDEIRA - APOIOS FINANCEIROS – 2023: - Foi 
apresentado o ofício número 15/2023 remetido por email e registado no sistema informático MGD sob o número 
8472, em 06 de junho de 2023, da Freguesia de Bordeira, em que solicitam o apoio financeiro no valor de quinze 
mil euros, no âmbito dos Apoios Financeiros às Juntas de Freguesia do Concelho, para o ano de 2023, para os 
seguintes projetos: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- “Implementação do Projeto de Equipamento de Apoio a Idosos”, no valor de cinco mil euros; --------------------------  
- “Financiamento na Edição do Livro Trajetos e Provas de BTT”, no valor de mil e quinhentos euros; --------------------  
- “Reforço da verba de Animação de Verão, Natal, Comemorações do Dia da Freguesia e Outros Eventos Culturais, 
no valor de oito mil e quinhentos euros. --------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio financeiro no valor de quinze mil euros à Junta de 
Freguesia de Bordeira e remeter o presente assunto à Assembleia Municipal para aprovação. ---------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO QUATRO – JUNTA DE FREGUESIA DE ALJEZUR – GESTÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO POLIDESPORTIVO DE ALJEZUR – REVOGAÇÃO DO CONTRATO DE DELEGAÇÃO DE 
COMPETÊNCIAS: - Foi apresentado o oficio número 11/2023, enviado por email e registado no sistema 
informático MGD sob o número 1071, em 24 de janeiro de 2023, da Freguesia de Aljezur, informam que foi 
aprovado em reunião do executivo realizada em 03 de novembro de 2022, e em Sessão da Assembleia de 
Freguesia realizada em 29 de dezembro de 2022, respetivamente, a revogação da “Gestão, Manutenção e 
Conservação do Polidesportivo de Aljezur”, no âmbito do Contrato de Delegação de Competências, celebrado 
entre o Municípios e a Junta de Freguesia. -----------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a reversão do referido equipamento e revogar o Contrato de 
Delegação de Competências, celebrado entre o Municípios e a Junta de Freguesia de Aljezur, no domínio da 



gestão, manutenção e conservação do Polidesportivo de Aljezur, e submeter à Assembleia Municipal para 
aprovação. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO PONTO CINCO – AMAL – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE – PLANO 
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOLAR – MINUTA DE ACORDO DE TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS 
PARA A AMAL: - Foi presente o email registado no sistema informático MGD sob o número 5818, em 21 de abril 
de 2023, da Comunidade Intermunicipal do Algarve (AMAL, em que envia a proposta número 34 do Conselho 
Intermunicipal, aprovada em reunião de 17 de abril do corrente ano, relativa ao Plano Intermunicipal de 
Transporte Escolar do Algarve 2023-2024, bem como, a Minuta de Acordo do Plano Intermunicipal de Transporte 
Escolar do Algarve 2023-2024. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------   
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Minuta de Acordo do Plano Intermunicipal de Transporte 
Escolar do Algarve 2023-2024, cujo documento depois de rubricado fica apenso à presente ata dela fazendo parte 
integrante, e remeter o presente assunto à Assembleia Municipal para aprovação. ------------------------------------------  
DOIS – GESTÃO FINANCEIRA-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 14 de 
junho de 2023, do qual a Câmara tomou conhecimento, e que apresentava em Operações Orçamentais um saldo 
de quatro milhões quatrocentos e dois mil novecentos e sessenta euros e quarenta e sete cêntimos, e em 
Operações não Orçamentais, um saldo de setenta e nove mil oitenta e cinco euros e quarenta e três cêntimos. ----  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – MARIA PACHECO ÁGUAS DE OLIVEIRA DOS SANTOS BATISTA E OUTROS – CERTIDÃO DE 
COMPROPRIEDADE – PRÉDIO MISTO – CASA NOVA DOS CASCALHOS – ROGIL: - Foi apresentado o requerimento 
registado no sistema informático MGD sob o número 17284 em 15 de dezembro do ano transato, de Maria 
Pacheco Águas de Oliveira dos Santos Batista, Maria José Águas Baptista, Maria João Águas Batista Gonçalves, 
José Pisa Correia, Armando Simões Baptista Correia, André Simões Baptista Correia e Ricardo Simões Baptista 
Lucas Correia, vêm solicitar nos termos do disposto no número 1, do artigo 54º. da Lei número 91/95, de 02 de 
setembro, com as alterações introduzidas pela Lei número 70/2015 de 16 de julho, solicitar que lhe seja emitida 
certidão onde conste o parecer favorável da Câmara Municipal, quanto à constituição em compropriedade do 
Prédio Misto, sito em Casa Nova dos Cascalhos, freguesia de Rogil, concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial 
rústica sob os artigos 176, 177, 178, 179, 180 e 181, todos da Secção AC e na matriz predial urbana sob artigo 751 
e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número setecentos e setenta e dois, da referida 
freguesia, a favor de Robbert Christiaan Van Oppenraaij e Eline Louise Theodora Meijer, na proporção de ½ para 
cada um dos adquirentes.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável ao pedido dos requerentes e onde conste que este Município não vê 
inconveniente na constituição da compropriedade do prédio Misto, sito em Casa Nova dos Cascalhos, freguesia 
de Rogil, concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob os artigos 176, 177, 178, 179, 180 e 181, todos 
da Secção AC e na matriz predial urbana sob artigo 751 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur 
sob o número setecentos e setenta e dois, da freguesia de Rogil, porquanto o mesmo não põe em causa os 
interesses públicos que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar. ------------------------------------------------------  
UM PONTO DOIS – CARLOS MANUEL CARVALHO DA SILVA – CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – PRÉDIO 
RÚSTICO – ABRIS – ALJEZUR: - Foi apresentado o requerimento registado no sistema informático MGD sob o 
número 4940 em 04 de abril do corrente ano, de Carlos Manuel Carvalho da Silva, vem nos termos do disposto no 
número 1, do artigo 54º. da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
número 70/2015 de 16 de julho, solicitar que lhe seja emitida certidão onde conste o parecer favorável da 
Câmara Municipal, quanto à constituição em compropriedade do Prédio Rústico, denominado “Abris”, sito em 
Abris, freguesia e  concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 20, da Secção AI e  descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número mil e oitenta e nove, da referida freguesia, a favor de 
Joana Isabel Alves Fernandes e Emmanuel Wim A Wieme, na proporção de ½ para cada um dos adquirentes. -------  
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável ao pedido do requerente e onde conste que este Município não vê 
inconveniente na constituição da compropriedade do prédio Rústico, denominado “Abris”, sito em Abris, 
freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 20, da Secção AI e descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número mil e oitenta e nove, da freguesia de Aljezur, porquanto 



o mesmo não põe em causa os interesses públicos que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de 
setembro, com as alterações introduzidas pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar. ---------------  
UM PONTO TRÊS – SUDOMONTE – MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA – CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE 
HORIZONTAL – IGREJA NOVA – ALJEZUR: - No âmbito do teor constante na informação número 7732/2023/FA, 
datada de 30 de maio de 2023, do Departamento Técnico de Obras e Urbanismo – Divisão de Obras Particulares e 
Gestão Urbanística, a Câmara deliberou, por unanimidade, mandar certificar que o prédio urbano sito na Rua da 
Serra, Igreja Nova, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1084, da 
freguesia de Aljezur, descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número oito mil cento e oitenta 
e nove, reúne os requisitos para a constituição da Propriedade Horizontal, em conformidade com o disposto no 
número 3 do artigo 66º. do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação e bem assim, 
de acordo com os artigos 1414º. e 1415 do Código Civil, constituindo-se em unidades independentes isoladas 
entre si e com saídas diretas para o exterior, cuja constituição é a seguinte:  --------------------------------------------------   
Fração A – Destinada a habitação, tipo T2, distribuída por 3 pisos, com a área bruta privativa de 148.00 m2, área 
bruta dependente de 47.00 m2, composta por cave com garagem, área técnica, arrumos e instalação sanitária, 
por rés-do-chão com hall, dois quartos e duas instalações sanitárias e por 1º andar com sala, cozinha e terraço 
descoberto. Esta fração tem uma permilagem de 341.00 por mil. -----------------------------------------------------------------  
Fração B – Destinada a habitação, tipo T2, distribuída por 3 pisos, com a área bruta privativa de 143.00 m2, área 
bruta dependente de 71.50 m2, composta por cave com garagem, área técnica, arrumos e instalação sanitária, 
por rés-do-chão com hall, dois quartos e duas instalações sanitárias e por 1º andar com sala, cozinha e terraço 
descoberto. Esta fração tem uma permilagem de 329.50 por mil. -----------------------------------------------------------------  
Fração C – Destinada a habitação, tipo T2, distribuída por 3 pisos, com a área bruta privativa de 143.00 m2, área 
bruta dependente de 71.50 m2, composta por cave com garagem, área técnica, arrumos e instalação sanitária, 
por rés-do-chão com hall, dois quartos e duas instalações sanitárias e por 1º andar com sala, cozinha e terraço 
descoberto. Esta fração tem uma permilagem de 329.50 por mil. -----------------------------------------------------------------  
Áreas Comuns – São áreas comuns as fundações, a estrutura, as redes gerais de abastecimento de água, 
drenagem de esgotos, abastecimento de energia elétrica, telecomunicações e em geral tudo o que não for 
privativo dos condóminos e que estiver previsto na lei. ------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO QUATRO – MARIA TERESA COSTA FLORINDO RODRIGUES – CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE 
HORIZONTAL – RUA DO BARRANCO E RUA DO RETIRO – ODECEIXE: - No âmbito do teor constante na informação 
número 7539/2023/FA, datada de 26 de maio de 2023, do Departamento Técnico de Obras e Urbanismo – Divisão 
de Obras Particulares e Gestão Urbanística, a Câmara deliberou, por unanimidade, mandar certificar que o prédio 
urbano sito na Rua do Retiro, freguesia de Odeceixe e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial urbana sob o 
artigo 1923, da freguesia de Odeceixe, descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número 
quinhentos e trinta e sete, propriedade de Maria Teresa Costa Florindo Rodrigues e de Maria Isabel Alexandre 
Costa, reúne os requisitos para a constituição da Propriedade Horizontal, em conformidade com o disposto no 
número 3 do artigo 66º. do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação e bem assim, 
de acordo com os artigos 1414º. e 1415 do Código Civil, constituindo-se em unidades independentes isoladas 
entre si e com saídas diretas para o exterior, cuja constituição é a seguinte:  --------------------------------------------------  
Fração A – Destinada a habitação, localizada no rés-do-chão, com a área coberta de 57.27 m2, constituída por 
uma sala, uma cozinha, um quarto e uma instalação sanitária. Esta fração tem uma permilagem de 225.76 por mil.  
Fração B – Destinada a garagem, localizada no rés-do-chão, com a área coberta de 18.46 m2, constituída por uma 
garagem. Esta fração tem uma permilagem de 72.77 por mil. ----------------------------------------------------------------------  
Fração C – Destinada a habitação do tipo T2, localizada no 1º e 2º andar, com a área coberta de 89.60 m2 
distribuídos por 38.95 m2 no 1º andar e 38.38 m2 no 2º andar, constituída por uma sala, uma cozinha, uma 
instalação sanitária e uma escada no 1º andar e dois quartos, hall e instalação sanitária no 2º andar. A fração 
inclui dois terraços com a área de 4.93 m2 no 1º andar e dois terraços com a área de 7.70 m2 no 2º andar. Esta 
fração tem uma permilagem de 353.20 por mil. ----------------------------------------------------------------------------------------  
Fração C – Destinada a habitação do tipo T2, localizada no 1º e 2º andar, com a área coberta de 88.35 m2 
distribuídos por 38.03 m2 no 1º andar e 37.84 m2 no 2º andar, constituída por uma sala, uma cozinha, uma 
instalação sanitária e uma escada no 1º andar e dois quartos, hall e instalação sanitária no 2º andar. A fração 
inclui dois terraços com a área de 4.78 m2 no 1º andar e dois terraços com a área de 7.70 m2 no 2º andar. Esta 
fração tem uma permilagem de 348.27 por mil. ----------------------------------------------------------------------------------------  
Áreas Comuns – Hall de entrada e escada de acesso ao 1º andar com a área total de 12.31 m2. São ainda áreas 
comuns as fundações, a estrutura, as paredes exteriores, a cobertura, as redes gerais de abastecimento de água, 



drenagem de esgotos, abastecimento de energia elétrica, telecomunicações e em geral tudo o que não for 
privativo dos condóminos e que estiver previsto na lei. ------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO – LOVPREET RANDHAWA E EVA RANDJAWA – ALTERAÇÃO DE CAMINHO PÚBLICO – SEICEIRA 
– ALJEZUR: - Foi apresentado o requerimento em que Lovpreet Randhawa e Eva Randhawa, na qualidade de 
proprietários do prédio Misto sito em Seiceira, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial rústica 
sob o artigo 12 da secção R e na matriz predial urbana sob o artigo 1364 e descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Aljezur sob o número sete mil quinhentos e cinquenta e dois, vêm solicitar a alteração do traçado do 
caminho público Municipal, sito no local acima identificado.  -----------------------------------------------------------------------   
A Câmara deliberou, por unanimidade, comunicar aos requerentes que não vê inconveniente na alteração do 
traçado do caminho público, condicionado ao parecer favorável da Entidade Regional da Reserva Agrícola 
Nacional, a apresentar pelo requerente e da Junta de Freguesia de Aljezur. ----------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, submeter o presente processo a consulta pública. ---------------------------------  
Foi ainda deliberado, por unanimidade, informar os requerentes que os encargos resultantes da alteração do 
caminho, incluindo pavimentação e infraestruturas municipais existentes são a cargo dos requerentes. ---------------   
UM PONTO SEIS – JAMES MICHAEL KEYES – PRORROGAÇÃO DE ALVARÁ DE LICENÇA DE OBRAS – VALE DA 
TELHA – SETOR J – LOTE 161: - Foi presente o processo de James Michael Keyes, em que solicita a prorrogação do 
Alvará de licença administrativa número 70/2011, emitida em 09 de dezembro de 2011, com validade até 12 de 
maio de 2021, referente à construção de habitação, sita no lote 161, setor J, em Vale da Telha, da freguesia e 
concelho de Aljezur.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Face ao parecer jurídico registado no sistema informático MGD sob o número 2068, em 10 de fevereiro do 
corrente ano e do teor constante na informação número 6474/2021/FA, datada de 28 de maio do corrente ano, 
do Departamento Técnico de Obras e Urbanismo, Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, declarar a caducidade do alvará de licença solicitada.  -----------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, revogar a deliberação tomada em reunião do executivo de 20 de abril de 
2023, sobre o assunto. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO SETE – LUÍS MANUEL E SÁ ESTEVES E OUTROS – APRESENTAM MINUTA DE CONTRATO A 
ESTABELECER COM O MUNICÍPIO, NO SEGUIMENTO DO PIP Nº. 2831/2023: - Retirado da Ordem do Dia. -----------  
UM PONTO OITO – PROJETO DE ALTERAÇÃO DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DOS MALHADAIS – ODECEIXE: - No 
âmbito da informação da Chefe de Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, contante no movimento 9 
na aplicação informática MGD e de acordo com o disposto no nº 3 do artigo 27º. do Decreto-Lei número 555/99, 
de 16 de dezembro, na sua atual redação, a Câmara deliberou, por unanimidade, notificar os proprietários dos 
lotes constantes do alvará de loteamento, para pronúncia, no prazo de 10 dias, tendo em conta os parâmetros 
urbanísticos propostos para a alteração à Operação de Loteamento.-------------------------------------------------------------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO  ------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – LOTE 12, LDA. – LOTE 12 – 1ª. FASE DA ZIF – ZONA INDUSTRIAL DE FEITEIRINHA – 
INCUMPRIMENTO DE PRAZOS: - Face ao teor constante na informação número 7536, datada de 24 de maio de 
2023, da Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento 
Económico, a Câmara deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de tomar a posse imediata do Lote 
número 12, da 1.ª Fase da Zona Industrial da Feiteirinha e as construções nele existentes, por incumprimento do 
prazo para conclusão de construção, previsto no número 1 do artigo 14.º do capítulo II das Normas da Zona 
Industrial da Feiteirinha. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, que o adquirente tem direito a ser ressarcido apenas do valor das obras de 
construção efetuadas no lote, caso existam, deduzido de 1/3 (um terço) e considerando-se perdido a favor da 
Câmara Municipal o valor pago pela aquisição do lote, conforme estipulado no número 3 do mesmo artigo.  --------  
Deliberou ainda, por unanimidade, comunicar à empresa LOTE 12, Lda, que poderá pronunciar-se por escrito, no 
prazo de 30 dias, conforme previsto nos artigos 121.º e 122.º da secção IV capítulo II do Código do Procedimento 
Administrativo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS – SAÚDE  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – INCENTIVO À FIXAÇÃO DE MÉDICOS NA UCSP DE ALJEZUR: - Retirado da Ordem do Dia. -------  
TRÊS PONTO UM – PROGRAMA ABEM – REDE SOLIDÁRIA DO MEDICAMENTO – PROCESSO GAS 521: - Foi 
apresentado o pedido registado no sistema informático MGD sob o número 7189, em 16 de maio de 2023, da 
titular do Processo de Ação Social GAS 521, em que solicita a inclusão no Programa Abem – Rede Solidária do 
Medicamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   



No âmbito do teor constante na informação número 7075, datada de 19 de maio do corrente ano, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, a Câmara deliberou, 
por unanimidade, manifestar intenção de não autorizar a inclusão do agregado familiar cujo Processo de Ação 
Social corresponde ao GAS 521 no Programa Abem: Rede Solidária do Medicamento. --------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 
de 10 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. ----------------------------------------  
TRÊS PONTO DOIS – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A CONFERÊNCIA DA NOSSA SENHORA D`ALVA, NO 
ÂMBITO DO APOIO ÀS FAMÍLIAS SOCIAL E ECONOMICAMENTE DESFAVORECIDAS E MEDIDA 5 DAS AÇÕES 
SUPLEMENTARES NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL – RELATÓRIO E PROPOSTA: 
- Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi apresentada a Proposta número 36/2023, que a seguir se transcreve: ---  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A CONFERÊNCIA DE NOSSA SENHORA D’ALVA NO ÂMBITO DO APOIO ÀS 
FAMÍLIAS SOCIAL E ECONOMICAMENTE DESFAVORECIDAS E MEDIDA 5 DAS AÇÕES SUPLEMENTARES NO 
ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando o valor mensal de mil e quinhentos euros aprovado pela Câmara Municipal em 27 de abril de 2021, 
para a prestação de apoios sociais às pessoas e famílias carenciadas; ------------------------------------------------------------  
Considerando que a atribuição do subsídio implica a apresentação de um relatório mensal dos apoios prestados; -  
Proponho: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1 - Que sejam aprovados os relatórios dos apoios prestados pela Conferência de Nossa Senhora D’Alva, relativos 
aos meses de abril e maio de 2023, em anexo; ------------------------------------------------------------------------------------------  
2 - Que seja aprovada a transferência da verba de dois mil duzentos e vinte e cinco euros e vinte e oito cêntimos, 
referente aos meses em causa, de acordo com o definido em protocolo.” ------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
QUATRO – ASSOCIATIVISMO  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO PONTO UM – COMEMORAÇÕES DO 25 DE ABRIL NO RANCHO FOLCLÓRICO AMADOR DO ROGIL – 
REFORÇO DE VERBA: - no seguimento da deliberação tomada em reunião do executivo realizada em 20 de abril 
do corrente ano, em que foi deliberado atribuir um subsídio no valor de até quatro mil e quinhentos euros ao do 
Grupo Folclórico Amador do Rogil, para fazer face às despesas com a realização das comemorações do 25 de abril 
de 2023, foi presente o e-mail e registado no sistema informático MGD sob o número 8537, em 07 de junho de 
2023, da referida Associação, em que solicita um reforço de verba, no valor de mil cento e trinta e seis euros e 
onze cêntimos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir a verba no valor de mil cento e trinta e seis euros e onze cêntimos, 
ao Grupo Folclórico Amador do Rogil, a fim de fazer face a despesas realização do referido evento. --------------------  
QUATRO PONTO DOIS – APOIO AO ASSOCIATIVISMO – CANDIDATURAS: - Retirado da Ordem do Dia. ---------------  
CINCO – EDUCAÇÃO  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CINCO PONTO UM – PROTOCOLO PARA O DESENVOLVIMENTO DE MEDIDAS DE APOIO À FAMÍLIA, NO ÂMBITO 
DO PROGRAMA ESCOLA A TEMPO INTEIRO – PROPOSTA: - Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi apresentada 
a Proposta número 35/2023, que a seguir se transcreve: ----------------------------------------------------------------------------  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“PROTOCOLO PARA O DESENVOLVIMENTO DE MEDIDAS DE APOIO À FAMÍLIA NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
ESCOLA A TEMPO INTEIRO, COM A CASA DA CRIANÇA DO ROGIL, DESTINADA AOS ALUNOS/AS DO PRÉ-
ESCOLAR DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PROFESSORA PIEDADE MATOSO, ALJEZUR ------------------------------------  
Na reunião de 26 de agosto de 2022, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a minuta de 
Protocolo para o Desenvolvimento de Medidas de Apoio à Família no âmbito do Programa Escola a Tempo Inteiro, 
com a Casa da Criança do Rogil, destinada aos alunos/as do pré-escolar do Agrupamento de Escolas Professora 
Piedade Matoso, Aljezur. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O protocolo tem a sua vigência até 31 de julho de 2023. -----------------------------------------------------------------------------  
O Município de Aljezur tem a decorrer procedimento concursal tendente ao preenchimento de quatro vagas de 
Assistente Técnico – área de animação sociocultural, que previsivelmente não estará concluído antes de termino 
do protocolo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Face aos elementos acima detalhados, e por forma a dar continuidade ao serviço que tem vindo a ser prestado ao 
abrigo do Protocolo, propõe-se ao abrigo do n.º 2, da cláusula 6ª., a elaboração de uma adenda, fixando a 31 de 
agosto de 2023, o fim da vigência do protocolo.” --------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
SEIS – DESPORTO E TEMPOS LIVRES  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  



  

SEIS PONTO UM – PROGRAMA MUNICIPAL DE ATIVIDADES LÚDICAS E DE ANIMAÇÃO – “FÉRIAS ATIVAS 2023” – 
PROPOSTA: - Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi apresentada a Proposta número 34/2023, que a seguir se 
transcreve: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROPOSTA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“PROGRAMA MUNICIPAL DE ATIVIDADES LÚDICAS E DE ANIMAÇÃO -----------------------------------------------------------  
Férias Ativas 2023 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O encerramento das atividades letivas constitui para as famílias do concelho um período crítico, mais ainda 
quando por imperativos laborais, ambos os progenitores não realizam os seus períodos de férias laborais nos 
períodos de interrupção letiva, ou não conseguem através da sua estrutura familiar, garantir a guarda das 
crianças na totalidade do período de interrupção letiva. -----------------------------------------------------------------------------  
No âmbito da sua política de apoio à família, o Município de Aljezur, ao longo dos anos, tem vindo a desenvolver 
programas de animação para crianças entre os 6 e os 15 anos de idade, sendo esta oferta mais uma das respostas 
sociais às famílias residentes no concelho de apoio à conciliação entre a vida familiar e o trabalho. ---------------------  
Na sua dupla função de resposta social e de ocupação saudável, lúdica e cultural dos tempos livres das crianças e 
jovens do concelho, o programa de animação de verão é dirigido às crianças e famílias que residem no concelho 
de Aljezur.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
No ano de 2021, como forma de adaptação progressiva à alteração dos quadros laborais das próprias famílias, o 
programa permitiu uma oferta de dupla escolha (manhã/tarde), com a possibilidade de almoço.  -----------------------  
Em 2023, sendo a resposta para as crianças que frequentam o ensino pré-escolar e o 1º ciclo assegurada pela 
Escola a Tempo Inteiro, prevista no Decreto-Lei 21/2019 de 30 de janeiro, as Férias Ativas terão como público alvo 
as crianças, com idades compreendidas entre os 10 e os 15, que frequentam o 2º e 3º ciclos do ensino básico.   ----  
Assim, proponho: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Que se aprove a realização do programa “Férias Ativas - 2023”, a decorrer entre os dias 3 de julho a 11 de agosto 
de 2023, assim como as respetivas Normas, que se anexam à presente proposta. --------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO: - Não se verificou qualquer intervenção por parte do público 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
APROVAÇÃO DA ATA: - De acordo com o disposto no número três, do artigo cinquenta e sete, da Lei número 
setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro e depois de lida em voz alta na presença de todos, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata. -----------------------------------------------------------------------------------  
VOTAÇÃO: - Todas as votações foram tomadas nominalmente. -------------------------------------------------------------------  
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a 
reunião, eram doze horas e quinze minutos, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Ata que 
eu, Maria do Carmo Candeias Ferreira, Técnica Superior, designada para o efeito, a redigi e subscrevo. ---------------  
 
Paços do Concelho de Aljezur, aos quinze dias do mês de junho de 2023. 

 

 

                                                                        

O Presidente da Câmara 
 
 
 
 
 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 
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